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·"'. · .. Bóreoi, Estado· de São Paulo, no. uso de suas··atribuições legais, fa.ço saber ,:_' : 
~-··· ··que,· a Câmara ~únfcipal deBorebi aprovóu, e!'euSANC/ONO e PROMULGo.-~·, .. ·: .: 
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~ . . . ·. , . - ·Artigo ·1 °:(..:-Esta _lei institui o Pla·no· Plurianuál qo MunicípiQ .de Borebi,. para o . I. _ , , 

... ~ quadr\ênio-oe2:_014~a· 2.017, em cumpdm~rlto ao dispost~ ·nó, artigo 165~ parágrafO· . , 
~- · -·- -~· .. 1° ·da.;_ Constituição Federal e será executado noS:· termos da .::U:~i -de Dir~trizes __ 
· · -· ~- · :- Orçamêntáriàs ·e da Lei Orçamentária Anual dé. caqa ·exercício. - · · · · 
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1- .• . · · · . ' § 1°.- A Lei de Diretrizes Orçamentárias de cada-exercício financeiro· indi.cará ·. 
. :. . : _os programas p'rioritários; a serem incluídos no projeto de lei orçamentária. . -, . . 
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. ··. 1- Progra'ma, o instrumento de organização da.ação governamentalvisando à 
.. ~:·concretização dos objêtivos pr~tendidos; · .· : ·. ·. · ... -~-- _ :: . · .. • ; . , ' \ : , 
. ·. ·: · _·. · u.·-,-Objetivos, os·resúltados qde;__se pretende alcançar com a realização das· 
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,.. -.· •' :· ações govérnamentais; . _ . ·.-. . ·. · : _· •·. -. · __ ·. · · · · ·_ · ·. · · · . 
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· -·, · _ - · ·111 - Justiffcativa e· identificação :da realidaâe ·éxistente, de forma a permitir à · 
• I . • mensuràção' dos problemas .e necessidades a serem saru!das:. . . . _ • 

· ' .• I .. : - · " · '. IV - Ações, conjunto de procedimentos com vistas a possibilitar a execuÇão 
·. dos programas, sendo discriminadas em "projetas, atividades e operaÇões espedais; 

~ . .. '. V -, .M~tas: objetiyos quantitativos e finan~eiros· em_' ter~9s ·de produtos e 
~- · resultados que se pretend13. alcançar. · . . - · · · · ' -
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,,·.·, ·': ~, Artfgo ~o - "·t-:Jos; term-o~- da_. Lei--:- Orgâ.nica · · d~ ·MÜni.cípio · ~-- -~ei de."·.- · 
Responsabilidade Fiscal, esta lei estabelece aos demonstrativos que compõem bs 

-p.rogràmas COIJ1 seus respéctiVOS objeti\Íos,· justificativas e metas; ·hem. COmO a fanfe •.' · . -
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· . ··.·de receita pàra· o custeiodas·p·rograma~do'Ente'municipal,\parao quadriênio 2.014-_ 
· a 2.017 tendo como parteJntegrante os seguintes anexos: -~ . · .' _, . 
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~ ·Anexo· l . .:... ··FONTE· ,·DE>.· FINANCIAMENTO . DOS . PROGRAMAS· · · · 
-60VE.RNAMENTAIS . · ·, · · \ , . . . ) .. ·. ' . ') 
'. · · Anexo-.:.~ .r· 11' . < .. DESCRIÇÃO · ~- DOS · · · PROGRAMAS 
GOVt=BNAMENTAfS/METAS/CUSTOS' ·.· -·#'. . .' --- -~ 'I. ' • -~l-- - -·· _--' ... 

. . ~ ·. ·.Anexo :• III ,·- .UNIDADES.- EXECUTORAS .E AÇÕES VOLTADAS AO· 
.. ÔESENVÓLVIMENTÓ DO PROGRAMA(;OVERNAMENTAL . · •· . : : ·_\. . ··. ~. ·. ·.' 
·- .. ·. ···-~Anexo IV~ ESTR~TURA DOS'óRGÃOS, UNIDÀQES.ORÇAMENTÁRIAS:~ 
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· · ·Artigo 3° .;. ~s. programas ~ué constituel'lÍ os ~nexos dé ·que -f~ata- o ar!jgo · . · 
·ánterior,. constituem . a integràção entre os objetivos .. dó, 'Plano· .Piurianual, as .. 

. priorldades·e·metas á serem fixadas na Lei d~·Diretri:z;es Orça~éntárlas, bem como~-.· 
.···. :_ programáção do orçamento anual,. referente. ao quádriênio 2.014/2.017. . ( . . ..• ' . . . ' 
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.. · .. ·'Artigo so -.As.prioridades da administraÇão·rrlUnidpa·l em cada ex~rcício ~e-rão ,· 
expressas na -lei de diretrizes ·orçamentárias e extràídas dos anexos desta Lei. ' . . , 
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, • .i Artigo._ 6° :. Nenhum imiestimento .· .cuja· execução ~ultrapasse em· -exercício , ' 
. . . financeiro poderá. ·ser iniciado tsem prévia inClusão no Plano. Plurianual~ e Lêf.de -~ · · · · 
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i. . ' J- atualizar as_.metás .fisqais das açõ~s mediante decreto quando as receitas .. 
\ executadas não acompanharem as previsões dajm)gramação fina'nêeira da receita>' . 
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, . · : •· IV - alterar -o~ valores: dás ações dentro de· um· me~mo programa median:te . 
decreto, desde cjue·não alterem substancialmente qS metas fiscais de cada aÇão e ·o 
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·,. / . . -· ·• J< " ~ alterar .as unidaéfes de medida das aç!Sés _e seus produtos desde que não ·. 
'alterem' os seus objetivos finais: . .. . . . . . .... 
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. -~ Artigo 8°-.- 'Esta .lei. entrará. em vigor na data da sua- publicação, produzindo ' · -
.. · · . _seus-efeitos a partird~ 1° de·janeiro·de 2014.. ' · 1 
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